
PREFEITURA DO MUN{CipíO DE JUNníAI

DECRETO N'.28.130. DE 1 1 DE ABRIL DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CO}WERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4', $ 1'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁMA PARA
ATENDER DESPESAS COM A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE VÍDEO PORTEIRO
LOCALIZADOS N0 7' E 8' ANDAR
REF. SOLICITAÇÃO 263 - UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL
PEDIDO KEQUiSiÇÃ0 745.i65 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR]A PARA
ATENDER DESPESAS COM COMPRA DE KQuiiKMENTos DE vinHO PORTEIRO LOCALIZADOS N0 7'
E 8' ANDAR
REF. SOLICITAÇÃO 262 - UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL
PEDIDO REQUISIÇÃO 745. 1 6 1 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICION.AI
SUPLEMENTAR DE R$ 7.200,00 (SETE MIL DUZENTOS REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

03.01 .04. 122.0190.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL, OA UNIOADE OE GESTÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRI.\

R$ 1 .260,00

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0000 PRÓPRIA

R$ 5.940.00

TOTAL....RS 7.200,00 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRICA 0 ART. I' FAR-SE-A COM 0(S)
SEGUNTE(S) RECURSO(S):

i - ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMEN'ro
VIGENTE:

03.0 1 .04. 122.01 90.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRiA
RS7.200.00

TOTAL....RS
/

7.200,00
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8 PRErgITuiiA no MUNICÍPIO nE JUNnIAf

Decreto N. 2g. 1 30/20 í 9

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM \üÚ)OR N !ÃO

/
L0lZ b

JOS]NLNTONl© PARIMOSCH!
/

GESTOR DA Unia:WnK D} GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E DEZANOVE

\

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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